
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 025 – 18/02/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando a:

• Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, referente a consolidação das
normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde, no Título II – que trata do
Componente do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);

• Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro 2017, Seção VI e Seção VII, que tratam
dos Incentivos Financeiros de Investimento e de Custeio do Componente do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências;

• Necessidade e expansão do Serviço Móvel de Urgência (SAMU-192), na 6° Região de
Saúde, contribuindo com a melhora do tempo-resposta nos atendimentos realizados na
região;

• Importância de qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários, em situação de
urgência/emergência, nos serviços de saúde dos municípios de forma ágil e oportuna;

• Deliberação CIR/6°RS n°02/2022, a qual aprova “Ad Referendum” o Detalhamento Técnico
justificando a necessidade de ampliação da frota do Serviço Móvel de Urgência (SAMU
192), na 6° Região de Saúde e a ampliação das ambulâncias da Rede de Atenção às
Urgências, onde considerando as portas de entrada disponíveis, distribuição geográfica e
malha viária da região, solicita 01 (uma) Unidade de Suporte Básico, para o município de
Paula Freitas/PR.

Aprova:
O Detalhamento Técnico justificando a necessidade de ampliação da frota do Serviço
Móvel de Urgência (SAMU 192) na 6° Região de Saúde do Estado do Paraná;
A solicitação de ampliação de frota, junto ao Ministério da Saúde, para implantação de uma
Unidade de Suporte Básico (USB) no município de Paula Freitas/PR, para compor o
Serviço Móvel de Urgência – SAMU 192, na 6° Região de Saúde.
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